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    O selo DIALÓGICA da Editora InterSaberes faz referência às publicações que privilegiam uma linguagem na qual o autor dialoga com o leitor por meio de recursos textuais e visuais, o que torna o conteúdo muito mais dinâmico. São livros que criam um ambiente de interação com o leitor – seu universo cultural, social e de elaboração de conhecimentos –, possibilitando um real processo de interlocução para que a comunicação se efetive.
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    Apresentação


    O entendimento da ética no ambiente contábil começa com o conhecimento das origens da profissão. É de fundamental importância compreender como essa ciência se desenvolveu, as mudanças pelas quais passou e continua passando e de que maneira essas transformações impactam nas relações dos profissionais e nas rotinas empresariais. As questões filosófica e moral também são relevantes para se entender os conceitos utilizados no desenvolvimento dos códigos de ética tanto da profissão em si quanto das empresas. Conhecer a ética auxilia na prevenção de desvios de conduta e possibilita maior harmonia no ambiente profissional. 


    Sabe-se que os profissionais da área contábil desempenham um papel central no mundo dos negócios, já que são responsáveis pela elaboração e apresentação das demonstrações financeiras. Essas informações devem refletir, com o auxílio de outros profissionais, como auditores e órgãos de controle, as mutações patrimoniais da forma mais fidedigna possível, tendo em vista a legislação, as normas e os princípios éticos.


    A profissão de contador, além do aspecto informacional e, consequentemente, ético, vem ganhando destaque em virtude das possibilidades de atuação que oferece. Nesse sentido, deve-se esclarecer que os profissionais da área podem, com base na educação continuada e no conhecimento de assuntos correlacionados, atuar com juízes, advogados e outros profissionais, além de elaborar e apresentar as demonstrações contábeis. No desempenho dessas atribuições, a questão ética deverá ser plenamente mantida, já que o profissional que atua como perito ou na revisão de cálculos tem funções determinantes em casos que podem influenciar a vida dos envolvidos.


    A questão da informação, presente na contabilidade, é tão relevante que pode ser considerada uma moeda de troca. Por isso, o contador precisa estar atento a eventuais interpretações feitas com base no que é passado aos interessados nessas informações. Outro ponto importante é a integridade e o posicionamento do profissional nesse processo e as possíveis pressões que poderá sofrer para manipular informações ou apresentá-las de forma distorcida, de modo a beneficiar alguns grupos em detrimento de outros.


    Atualmente, a contabilidade é tão versátil que seu campo engloba até a sustentabilidade, tendo em vista a atuação do contador em questões ambientais e que exigem o entendimento de legislações específicas. Nessa perspectiva, são demandados não apenas amplos conhecimentos da ciência contábil, mas tecnicidades ligadas ao meio ambiente, a questões sociais e, sobretudo, à ética, já que normalmente esse tópico é permeado por posicionamentos baseados nessas regras.


    Por fim, do profissional ou estudante da área, é requerido amplo conhecimento do Código de Ética Profissional do Contador, que visa direcionar sua conduta na realização da atividade e em relação à classe. Dessa forma, torna-se essencial àqueles que irão atuar na área entender todas as implicações e relações apresentadas nesse código.

  


  
    
      Capítulo I


      A contabilidade 
e o contador
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      Conteúdos do capítulo:


      
        	A contabilidade e o contador.


        	A contabilidade como proﬁssão.


        	A contribuição do contador em outras proﬁssões.


        	A relevância da informação contábil para a sociedade.


        	Ramos de atuação do contador.

      


      Após o estudo deste capítulo, você será capaz de:


      
        	compreender a contabilidade como profissão;


        	examinar a relevância da contabilidade para outras profissões;


        	analisar a relevância da informação contábil para a sociedade;


        	identificar os ramos de atuação do contador.

      

    


    
      Neste capítulo, abordaremos os principais aspectos referentes à contabilidade e ao contador – como a evolução dessa ciência ocorreu e como o profissional da área evoluiu nesse processo. Além disso, analisaremos a contabilidade como profissão – suas premissas, os conhecimentos envolvidos e suas principais obrigações.


      Na sequência, demonstraremos a contribuição do contador em outras profissões, visto que a carreira também se destaca em outras áreas do conhecimento. Em seguida, explicaremos a relevância da informação contábil para a sociedade e os impactos que ela pode causar no controle, na transparência e no accountability.


      Por fim, analisaremos os ramos de atuação do contador, a fim de demonstrar como esse profissional pode atuar em diferentes ramos e diversificar essa profissão – que já é bastante ampla.


      1.1 A contabilidade como profissão


      Para compreendermos a contabilidade como profissão, é essencial abordarmos a evolução dessa ciência tendo em vista o processo de desenvolvimento da humanidade.


      A contabilidade sempre esteve presente em nossa história, desde o simples registro de rebanhos ao reconhecimento da troca de mercadorias entre pessoas. Como ciência, essa área se desenvolveu na Europa, a partir do método das partidas dobradas. Posteriormente, o foco da contabilidade voltou-se para os Estados Unidos, com destaque para a auditoria e o controle.


      No Brasil, o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis e Atuariais foi reconhecido somente em 1945. Já o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) foram oficializados um ano depois, em 1946.


      Em 1976, houve a promulgação da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Brasil, 1976), também conhecida como Lei das Sociedades Anônimas, um marco para a contabilidade e para os contadores. Essa lei só sofreu mudanças substanciais em 2007, com a promulgação da Lei n. 11.638, de 28 de dezembro de 2007 (Brasil, 2007), outra revolução na contabilidade.


      Atualmente, a profissão é dinâmica, diversificada e apresenta várias exigências, entre elas o Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC), que demanda, por parte de auditores, peritos e responsáveis por empresas de grande porte, o cumprimento de uma série de quesitos para atualização constante e capacitação técnica.


      O contador fornece informações úteis que podem ser utilizadas por diversos usuários em seus processos de tomada de decisões. Para isso, é fundamental que essas informações sejam relevantes, compreensíveis e confiáveis, entre outras características que garantam a qualidade nas decisões.


      1.1.1 Evolução histórica


      A contabilidade sempre existiu, mesmo que não exatamente nos moldes atuais. Conforme observam Iudícibus, Marion e Faria (2017), a contabilidade existe, pelo menos, desde 4000 a.C.


      Naquela época, a contabilidade era utilizada basicamente como forma de registro, para a contagem e o controle de rebanhos, e era aplicada de forma bastante rudimentar, já que o aumento patrimonial era decorrente da reprodução desses animais ao longo dos anos.


      Posteriormente, as pessoas passaram a trocar seus rebanhos por bens necessários à manutenção de suas vidas; assim, o processo de evolução da sociedade auxiliou no progresso do pensamento contábil.


      No início da Idade Moderna, Benedetto Cotrugli (1416-1469) lançou uma obra intitulada Della mercatura et del mercante perfetto, que destaca-se na contabilidade por constituir um dos primeiros registros do método das partidas dobradas e do início da contabilidade como uma profissão.


      Assim como todos os setores da economia, as artes e outras formas de pensamento, a contabilidade também floresceu na Europa. O marco da contabilidade foi a publicação, em 1494, do método das partidas dobradas pelo frei italiano Luca Pacioli (1447-1517). Sabe-se, porém, que o religioso não foi responsável pela criação do método. Assim como Cotrugli, outros estudiosos já vinham trabalhando na criação das partidas dobradas e no desenvolvimento dos pilares da contabilidade como ciência (Santos; Schmidt; Machado, 2005).


      Ainda assim, considera-se que Pacioli marcou o início do pensamento científico da área, pois fez uma divulgação consistente do método em seu livro Summa de Arithmetica, Geometria, Proportioni et Proportionalità, a qual é utilizada até hoje pelos contadores. Além disso, Santos, Schmidt e Machado (2005) observam que o frei apresentou a obra na mesma época em que os alemães introduziram a impressão de livros na Itália, o que projetou sua imagem na história da contabilidade.


      A evolução da contabilidade acompanhou o desenvolvimento econômico da Era Moderna. De acordo com Iudícibus, Marion e Faria (2017), com a ascensão dos Estados Unidos no cenário econômico mundial, a ciência contábil passou a se destacar também no novo mundo.


      A partir de 1920, iniciou-se um movimento que se caracterizou pela queda da escola italiana e pela ascensão do modelo americano.


      Os Estados Unidos foram responsáveis pelo desenvolvimento de boa parte da contabilidade e de suas ramificações, já que, com suas grandes companhias, criaram diversos dos mecanismos utilizados até os dias de hoje. Outro grande destaque para a escola norte-americana é a herança proveniente da escola inglesa, a qual tem relação com a auditoria.


      1.1.2 A contabilidade no Brasil


      No Brasil, dois eventos (que ocorreram em 1902) foram fundamentais para o reconhecimento do que seria o curso de Ciências Contábeis e da profissão de contador. O primeiro foi a fundação da Escola Prática de Comércio, atualmente conhecida como Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado (Fecap). O segundo foi a criação da Academia do Comércio do Rio de Janeiro.


      Essas instituições não ofereciam os cursos com as características atuais do Bacharelado em Ciências Contábeis, mas podem ser consideradas as precursoras do curso, aprovado por meio do Decreto n. 1.339, de 9 de janeiro de 1905 (Brasil, 1905).


      No Brasil, a profissão de contador foi reconhecida por meio do Decreto n. 20.158/1931. A regulamentação visava à organização do ensino comercial e à regulamentação da profissão de contador. De acordo com o documento:


      
        I) Dos cursos


        Art. 1º Os estabelecimentos de ensino técnico comercial, reconhecidos oficialmente pelo governo federal, deverão observar as prescrições deste decreto.


        Art. 2º O ensino comercial constará de um curso propedêutico e dos seguintes cursos técnicos: de secretário, guarda-livros, administrador-vendedor, atuário e de perito-contador e, ainda, de um curso superior de administração e finanças e de um curso elementar de auxiliar do comércio […] (Brasil, 1931)

      


      Dentro da categoria de ensino comercial, foi criado o Curso Técnico de Guarda-Livros. Com duração de dois anos, o curso contava com diversas disciplinas, como contabilidade e matemática comercial, legislação fiscal e técnica comercial (Brasil, 1931).


      Outro curso técnico criado na mesma época foi o de Perito-Contador. Com duração de três anos, era composto por disciplinas como contabilidade com noções preliminares (teóricas e práticas), matemática comercial, noções de direito comercial, legislação fiscal, contabilidade mercantil e matemática financeira.


      Na época, foram aprovados os cursos superiores de Administração e Finanças, que contavam com três anos de duração e algumas disciplinas de contabilidade; e de Auxiliar de Comércio, com ênfase em noções preliminares de contabilidade (voltadas à sua execução) e em contabilidade mercantil. No entanto, eram cursos bem mais generalistas do que focados na ciência contábil (Brasil, 1931).


      O curso de Bacharelado em Ciências Contábeis só foi reconhecido no Brasil em 1945, por meio do Decreto-Lei n. 7.988, de 22 de setembro de 1945 (Brasil, 1945), que aprovava a graduação em ciências contábeis e atuariais. Nesse mesmo decreto, foi reconhecido o curso de Ciências Econômicas.


      O curso era composto por quatro séries, nas quais eram oferecidos estudos de contabilidade geral, administração, matemática, estatística, direito, contabilidade pública e perícia, entre outras disciplinas, em um modelo bastante parecido com o atual.


      Somente em 1946 houve a criação da Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas da Universidade de São Paulo (USP), por meio do Decreto-Lei n. 15.601, de 26 de janeiro 1946 (São Paulo, 1946) – revogado pela Lei n. 12.392, de 23 de maio de 2006.


      Naquela época, o curso de Ciências Contábeis e Atuariais era reconhecido nacionalmente em moldes parecidos com o da escola americana de contabilidade. O curso visava à formação de funcionários para a atuação em grandes empresas da Administração Pública e Privada e decorreu de um movimento nacional de industrialização que exigia mão de obra capacitada na área contábil.


      Outro fato que marcou o desenvolvimento da contabilidade foi a criação do CFC e, por consequência, dos CRCs, aprovada pelo Decreto-Lei n. 9.295, de 27 de maio de 1946 (Brasil, 1946).


      
        Capítulo I


        Do Conselho Federal de Contabilidade e dos conselhos regionais


        Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade [CFC] e os Conselhos Regionais de Contabilidade [CRCs], de acordo com o que preceitua o presente Decreto-Lei.


        Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de Contabilidade a que se refere o art. 1º (Redação dada pela Lei n. 12.249, de 2010).


        Art. 3º Terá sua sede no Distrito Federal o Conselho Federal de Contabilidade, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais. (Brasil, 1946)

      


      A criação desses órgãos visava dar conta de questões relativas às atribuições e à organização da profissão, à fiscalização, ao registro da carteira, à anuidade, às atribuições profissionais etc.


      O desenvolvimento da contabilidade como profissão e carreira universitária, além de motivado por questões econômicas, é fruto de profundas mudanças ocorridas no Brasil na década de 1960. O chamado milagre econômico foi um dos responsáveis por grande parte dessa expansão. Além disso, a Lei n. 4.0241, de 20 de dezembro de 1961 (Brasil, 1961), responsável pelas diretrizes e bases da educação nacional, e o Conselho de Educação Nacional também impulsionaram a carreira.


      Em 1976, houve a promulgação da Lei n. 6.404/1976 (Brasil, 1976), que, para os contadores, é considerada um dos marcos da contabilidade, já que normatizou boa parte da questão contábil, referente não apenas às sociedades anônimas de capital aberto, a quem é destinada, mas também a vários aspectos da contabilidade brasileira.


      Depois disso, não houve mudanças significativas no ensino da contabilidade e na legislação por aproximadamente 43 anos.


      1.1.3 Panorama atual da profissão no país


      Em 2007, iniciou-se a adoção das normas internacionais de contabilidade, as quais impactaram na profissão e na forma como essa ciência era ensinada na academia.


      As mudanças foram evidenciadas principalmente pela promulgação da Lei n. 11.638, de 28 de dezembro de 2007 (Brasil, 2007), e da Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009 (Brasil, 2009); e pela criação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).


      Após mudanças geradas por aspectos relativos a pontos da legislação societária, a profissão sofreu alterações conjunturais na Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010:


      
        Art. 12º. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso de bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em exame de suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos.


        […]


        § 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1º de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (Brasil, 2010)

      


      Com isso, observou-se novamente a necessidade de aprovação em exame – outrora já exigida, mas suspensa por um período de tempo. Além disso, já não se permitia a formação e, consequentemente, a habilitação de técnicos em contabilidade a partir de 2015.


      Destaca-se também a inserção do PEPC por meio da NBC PG 12 (R2)(CFC, 2016). Essa norma foi considerada um marco que reforçou a imagem da profissão e a necessidade de busca pela excelência dos profissionais em relação a cursos, palestras e outras formas de desenvolvimento. Isso ocorreu porque a profissão é cada vez mais dinâmica e exige que os profissionais busquem aprimoramento de forma constante.


      Somente algumas categorias de profissionais são contempladas por essas normas, como os que exercem auditoria em instituições financeiras e seguradoras, fazem auditoria independente ou respondem por empresas sujeitas à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).


      


      Perguntas e respostas


      O que é o Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) e como ele tem evoluído na profissão contábil?


      O PEPC é um programa do CFC que visa atualizar e expandir os conhecimentos, as habilidades e as competências dos profissionais da área. O programa tem evoluído, já que abrange cada vez mais profissionais da área, e a questão da pontuação tem mudado, possibilitando um leque maior de conhecimentos contábeis e questões correlatas. Segundo a norma, a partir de 2018, os profissionais inscritos no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC), por exemplo, também deverão cumprir os requisitos da norma.


      


      


      A ciência contábil continua se desenvolvendo, assim como ocorre com outras formas de conhecimento, influenciadas pelo ambiente legal e cultural, pelos profissionais, por questões sociais e por outros aspectos determinantes para a evolução de cada profissão.


      1.2 Contribuição do contador em outras profissões


      A tarefa do contador é bastante diversificada, embora tenha como função básica a produção ou o gerenciamento de informações úteis aos usuários da contabilidade no processo de tomada de decisões (Iudícibus; Marion; Faria, 2008).


      O contador é essencial quando se trata, por exemplo, de casos em que é necessário o entendimento de assuntos que requerem cálculo e a resolução de questões conflituosas. Esse profissional tem atuado cada vez mais em diferentes segmentos, como ajudando a justiça de modo a tornar os processos mais rápidos e fáceis para as partes envolvidas.


      A participação dos contabilistas em processos de arbitragem e perícia é decisiva, já que eles assessoram os juízes, que entendem exclusivamente da matéria jurídica, em questões que exigem conhecimentos contábeis e cálculos. Em síntese, o profissional contábil atua com os cálculos, revisando peças contábeis e outras questões que necessitam de conhecimentos e habilidades da área.


      Os contabilistas ainda atuam com advogados em processos de recuperação de créditos e revisões fiscais, além de renegociações e outras rotinas. Também é cada vez maior a atuação de contadores na gestão das empresas, seja em conjunto com os gestores, seja como tomadores de decisões.


      Com base nesse contexto, pode-se afirmar que a contabilidade é bastante versátil e amplamente utilizada em outras profissões e situações dentro e fora do mundo corporativo. Confira a seguir algumas dessas possibilidades.


      1.2.1 Arbitragem, perícia e resolução de conflitos em geral


      Segundo o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo – CRCSP (2016), a arbitragem é um método alternativo que o Judiciário tem utilizado para a resolução de conflitos, e tem sido amplamente empregada no Brasil como um tentativa mais rápida de acordo entre as partes.


      A Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Brasil, 1996), foi responsável por normatizar a arbitragem no Brasil. De acordo com essa norma, ficou especificado quem pode utilizar a arbitragem, seus princípios e os procedimentos de trabalho.


      Nas situações em que é necessário o cálculo para o levantamento de valores monetários referentes à identificação de direitos de compensação financeira relacionados às partes ou por pedido do árbitro, o trabalho do perito é essencial. Esse profissional é o único que poderá, com base em suas habilidades técnicas e profissionais, fazer o levantamento dos direitos e deveres envolvidos na situação apresentada.


      O CRCSP (2016) informa que, diferentemente do que ocorre no Judiciário, a perícia na arbitragem poderá ser realizada por empresa especializada, e não só por perito pessoa física. Isso ocorre para que o processo seja o mais breve possível, normalmente em virtude do tamanho da demanda e das exigências relacionadas ao número de profissionais envolvidos com a execução dos serviços. É comum que empresas de auditoria ofereçam esse tipo de serviço.


      Alguns dos temas mais comuns em que os profissionais da área têm auxiliado os árbitros a solucionar problemas nas câmaras de arbitragem são prestações de contas diversas, multas, indenizações, disputas societárias, divergências entre sócios, divórcios e lucros cessantes relacionados à quebra de contratos comerciais.


      Além de atuar como peritos, os contadores também podem desempenhar atividades como árbitros, visto que o art. 13 da Lei n. 9.307/1996 (Brasil, 1996) define que “pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes”.


      O contador pode atuar como perito contábil propriamente dito, auxiliando as partes, ou quando indicado pelo juiz. Nesse caso, o trabalho do profissional é de fundamental importância para a elaboração de laudos que serão utilizados para a solução de diversos tipos de litígios na justiça.


      Dessa forma, o contador destaca-se na resolução de conflitos, seja por meio de arbitragem, seja por meio de processo judicial tradicional, no qual seu trabalho é requerido pelas partes ou pelo juiz.


      1.2.2 Cooperação com advogados, gestores e outras áreas


      Outro tipo de atuação possível e bastante assertiva do contador é a contribuição com o trabalho de advogados. Essa cooperação só é possível porque existem diversas disciplinas voltadas ao direito nos cursos de Ciências Contábeis. Assim, os profissionais de contabilidade podem auxiliar os advogados em diversas situações.


      Podemos citar como exemplos a recuperação de créditos e a revisão fiscal, mencionadas anteriormente. O contador poderá elaborar todo o processo de análise e compreensão das bases de cálculo dos tributos e de verificação das alíquotas aplicadas, além de identificar se houve alguma possibilidade em que a empresa poderia ter benefício, mas na qual não obteve êxito. Eventuais pagamentos indevidos ou em duplicidade também podem ser levantados.


      Com base nesses levantamentos, esses dois profissionais têm a capacidade de revisar todos os cálculos e entrar com o pedido de regularização para a empresa em questão. Isso ocorre porque é necessário profundo conhecimento da legislação vigente para que o pedido reflita o que a empresa busca.


      Caso a empresa esteja passando por um processo de renegociação, que pode envolver fusão, cisão ou incorporação, o contador será responsável, por exemplo, pelo levantamento de todas as necessidades da reorganização referentes a aspectos contábeis. Em seguida, junto com o advogado e outros profissionais, o profissional poderá emitir para a empresa um parecer informando se o processo é favorável do ponto de vista contábil e jurídico. Com base nesses dados, os gestores da empresa decidem se é viável entrar com o processo.


      O profissional da área contábil também poderá atuar na determinação de aspectos relacionados à reestruturação societária, no cálculo do valor justo de ativos e passivos e em outras questões que surgem durante o processo de reorganização. Além disso, ele pode atuar de forma conjunta nas organizações em questões relacionadas a recursos humanos, tributos em geral, elaboração de contrato social etc. da rotina societária das organizações.


      A gestão empresarial é outro ponto em que há a cooperação dos contadores com os gestores. Cada vez mais esses profissionais passam a influenciar administradores, gestores e controllers, muitas vezes assumindo a responsabilidade pela gestão das organizações. O contador poderá promover a eficácia empresarial, evitando, por exemplo, problemas futuros, de modo a poupar recursos aos empresários.


      


      Perguntas e respostas


      Como pode ser definido o papel de um controller em uma organização?


      O profissional que atua como controller ou gerente de controladoria faz a coordenação de processos de gestão econômica, patrimonial e financeira de uma organização. Além disso, como o próprio nome indica, esse profissional trata de questões ligadas a aspectos de controle interno da empresa. A análise gerencial é outro ponto forte de seu trabalho, que permite examinar tendências, mercado e desempenho da empresa, fazer projeções e trabalhar com o planejamento tributário, entre outras funções de liderança.


      


      Iudícibus, Marion e Faria (2008) destacam o papel da contabilidade não só no mundo dos negócios e em outras profissões, mas no mundo acadêmico como um todo. Para os autores, na faculdade de Direito, por exemplo, a especialização em Direito Comercial exige o conhecimento em contabilidade empresarial. Na área de comunicações, existem noções de contabilidade, assim como na área de estatística, que precisa indicar a situação econômico-financeira das entidades.


      


      Quais são as duas categorias profissionais que são exclusivas dos bacharéis em Ciências Contábeis? O que é necessário para exercer essas profissões?


      São as carreiras de auditor independente e de perito contábil. Para ambas as carreiras, além de ser bacharel em Ciências Contábeis, é preciso estar em situação regular com o CFC. No caso do auditor, é necessário ingresso no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI); e para aqueles que desejarem atuar no mercado de capitais, é necessário o registro na CVM. Caso esses profissionais venham a atuar em instituições financeiras, o Banco Central do Brasil (BCB) exige qualificação e aprovação técnica para aqueles que serão responsáveis técnicos ou que ocuparão cargos diretamente envolvidos com atividades de auditoria. Já para os peritos é necessário o registro no CNPC, além da participação no PEPC, o que também deverá ser observado pelos auditores independentes.


      


      


      Pode-se explorar conhecimentos de contabilidade em cursos de Engenharia voltados à produção ou em especializações direcionadas a profissionais autônomos, como médicos e dentistas.


      Já faz tempo que a contabilidade deixou de fornecer apenas dados financeiros e patrimoniais, os quais não eram utilizados de forma decisiva para a tomada de decisões. Hoje, os profissionais da área passaram a disponibilizar diversos tipos de informações, tanto financeiras quanto não financeiras, e a auxiliar vários profissionais, em distintos níveis estratégicos, no processo de tomada de decisões.


      1.3 Análise da relevância da informação contábil para a sociedade


      A informação em sentido amplo pode ser entendida como um tipo de ativo que, na atualidade, é bastante valorizado por pessoas e organizações. Isso acontece pela possibilidade de mudar a opinião dos usuários sobre possíveis decisões que eles podem tomar com base nas análises feitas.


      Com a informação contábil não é diferente. Logo, sua importância para a sociedade, sob diversos pontos de vista, é essencial – por exemplo, quando ela é utilizada para controle social ou para acompanhamento de ações dos entes públicos (transparência); e quando é utilizada por investidores e outros interessados que buscam saber sobre as empresas em que querem investir ou nas quais têm algum tipo de interesse.


      A importância do contador nesse contexto manifesta-se de diversas maneiras. A integridade do profissional é muito importante, pois caso ele não apresente informações verdadeiras, diversas pessoas podem ser prejudicadas. Além disso, a informação deve ser revelada em tempo real, precisa ter custo-benefício, ser relevante e apresentar vários outros pontos que a farão adquirir características de ativos importantes. A seguir detalharemos essas características.


      1.3.1 Valor da informação no mundo dos negócios


      Para que uma informação de cunho genérico, na administração ou no mundo dos negócios, seja considerada relevante e possa mudar a opinião dos usuários, ela deve apresentar uma série de características. Entre elas destacam-se, conforme aponta Padoveze (2015):


      
        	precisão;


        	atualidade;


        	frequência;


        	flexibilidade;


        	valor econômico;


        	confiabilidade;


        	consistência;


        	integração;


        	volume;


        	uniformidade de critérios.

      


      Essas características devem estar presentes no dia a dia empresarial e permitir a geração de informações contábeis para os usuários.


      O objetivo da contabilidade é estudar o patrimônio das entidades por meio de métodos que coletam, registram, acumulam e analisam os fatos relacionados às mutações que afetam a situação patrimonial de pessoas físicas ou jurídicas em determinado período.


      Nesse processo, existem usuários com interesses diversos em relação à situação patrimonial, os quais podem ser internos ou externos.


      Entre os usuários internos, destacam-se os administradores e os gestores em geral, que precisam da informação para o processo de tomada de decisões. Já os usuários externos são representados pelo governo, que pode ter interesses diversos, entre eles o lucro para a tributação; pelos acionistas, que também têm como maior interesse o resultado, já que é com base nele que recebem sua remuneração; e pelos fornecedores, clientes e outros usuários.


      Iudícibus (2015) especifica determinados usuários e algumas das informações por eles requeridas, conforme demonstra o Quadro 1.1.


      
        Quadro 1.1 – Tipos de usuários da informação contábil


        
          
            
              

              
            

            
              
                	
                  Usuários da informação contábil

                

                	
                  Meta que deseja maximizar ou tipo de informação mais importante

                
              

            

            
              
                	
                  Acionista minoritário

                

                	
                  Fluxo regular de dividendos.

                
              


              
                	
                  Acionista majoritário ou com grande participação

                

                	
                  Fluxo de dividendos, valor de mercado da ação e lucro por ação.

                
              


              
                	
                  Acionista preferencial

                

                	
                  Fluxo de dividendos mínimos ou fixos.

                
              


              
                	
                  Emprestadores

                

                	
                  Geração de fluxos de caixa futuros para receber o dinheiro investido mais os juros.

                
              


              
                	
                  Governo

                

                	
                  Valor adicionado, produtividade e lucro tributável.

                
              


              
                	
                  Empregados

                

                	
                  Fluxo de caixa futuro capaz de reassegurar bons ajustes ou manutenção dos salários, liquidez e segurança.

                
              


              
                	
                  Média e alta administração

                

                	
                  Retorno sobre ativo, sobre patrimônio líquido, situação sobre liquidez e endividamento.

                
              

            
          


          Fonte: Iudícibus, 2015, p. 5.

        

      


      Em outras palavras, do ponto de vista contábil, informação útil é aquela que poderá oferecer novas possibilidades de interpretação do objeto analisado aos usuários, complementando ou alterando seus conhecimentos prévios.


      Esses usuários, internos ou externos, utilizam as informações contábeis, de forma geral, para:


      
        	compra ou venda de instrumentos patrimoniais, ou seja, ações, títulos, empresas, bens etc.;


        	avaliação da capacidade da equipe de administração na empresa – seu desempenho e sua capacidade de prestação de contas dos recursos que gerencia;


        	capacidade da entidade em relação ao pagamento de seus colaboradores, funcionários e outras dívidas;


        	pagamento de empréstimos financeiros e outros recursos de terceiros por parte da administração da empresa;


        	determinação de políticas tributárias adequadas de acordo com a realidade do negócio e mudanças necessárias para realizar economias na área;


        	determinação de distribuição de lucros e dividendos, assim como participação nos resultados e outras participações;


        	outras informações requeridas de acordo com as necessidades dos usuários ou do país como um todo.

      


      Para Hendriksen e Van Breda (1999), os usuários responsáveis pelas tomadas de decisões e suas características (se possuem ou não conhecimento prévio do tema, o tipo de necessidade que possuem, os detalhes que buscam etc.) teriam relação com a classificação das informações na contabilidade.


      Como em qualquer outro sistema, na contabilidade a relação custo-benefício deve ser buscada. Entretanto, é cada vez mais difícil estabelecer parâmetros para mensurar a questão, já que a definição do valor da informação é subjetiva e, muitas vezes, repassada aos usuários das informações de várias formas.


      Porém, ressalta-se que, mesmo que essa questão apresente dificuldades em sua mensuração, o ideal é procurar, de forma equilibrada, divulgar a informação contábil e fazer com que ela seja útil para a tomada de decisão de seus usuários da melhor forma possível.


      Isso só é possível por meio da compreensibilidade, de acordo com o nível de conhecimento de cada usuário. Contudo, supõe-se o mínimo de clareza acerca do que é revelado sobre as mutações para que o máximo possível de usuários possa entender o que é exposto.


      É preciso citar a Resolução CFC n. 1.374, de 8 de dezembro de 2011 (CFC, 2011), que também trata do assunto:


      
        QC31. Certos fenômenos são inerentemente complexos e não podem ser facilmente compreendidos. A exclusão de informações sobre esses fenômenos dos relatórios contábil-financeiros pode tornar a informação constante em referidos relatórios mais facilmente compreendida. Contudo, referidos relatórios seriam considerados incompletos e potencialmente distorcidos (misleading).


        QC32. Relatórios contábil-financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável de negócios e de atividades econômicas e que revisem e analisem a informação diligentemente. Por vezes, mesmo os usuários bem informados e diligentes podem sentir a necessidade de procurar ajuda de consultor para compreensão da informação sobre um fenômeno econômico complexo.

      


      Outra característica essencial da informação é a utilidade.Partindo do pressuposto de que ela é compreensível do ponto de vista do usuário, ela terá utilidade em suas decisões. Assim, deve ser analisada considerando-se sua relevância e confiabilidade, já que precisa ser importante e confiável para que possa ser utilizada em diversos processos decisórios.


      E como essas características da informação podem ser confirmadas? Por meio da oportunidade, ou seja, da possibilidade de uso da informação. Dessa forma, será possível deduzir se ela permitirá aos interessados em geral algum retorno ou satisfação de seus interesses de forma tempestiva, no tempo adequado e de forma apropriada. Podem ser confirmadas também por meio de seu valor preditivo, que está ligado ao impacto que essas decisões podem ter no futuro ou às possibilidades que esses usuários terão convertidas em resultados com base em demonstrações contábeis e em suas observações.


      O valor como feedback da informação, por outro lado, permite que gestores recebam informações e utilizem-nas como um termômetro, ajustando suas estratégias de investimento e outras possibilidades aos retornos que podem receber (Hendriksen; Van Breda, 1999).


      A fidelidade da informação representa os fenômenos como eles realmente se configuram. Porém, em contabilidade, o que costuma acontecer é que muitos fenômenos não apresentam interpretação econômica.


      Aqui se insere a questão da essência da forma, em que as consequências práticas devem ser consideradas em detrimento dos aspectos formais, e as possíveis interpretações que devem ser utilizadas. Contudo, em muitos casos, ainda existem dificuldades para sua real aplicação.


      A informação também deve ser neutra, ou seja, os gestores não devem ser influenciados por interesses próprios ou distorcidos e que não tenham relação com os propósitos do negócio.


      Por fim, Hendriksen e Van Breda (1999) apontam a materialidade como característica essencial da informação contábil e de todos os usuários. A materialidade é um conceito que deve ser observado caso a caso, já que poderá variar de acordo com a situação e o tamanho da organização.


      A Norma Brasileira de Contabilidade Técnica Geral para a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis (NBC TG Estrutura Conceitual) elenca outras características que o contador deve observar. Elas estão relacionadas aos informes contábeis, que devem ser úteis no processo de tomada de decisão para os usuários da informação contábil.


      Nessa perspectiva, a contabilidade é considerada útil para investidores, acionistas e a sociedade, já que é responsável por trazer desenvolvimento econômico ao país. É interessante que estes acompanhem os números das empresas a fim de compreender como elas evoluem, como divulgam os resultados, as metas alcançadas, as questões ambientais e as políticas de desenvolvimento, entre outros pontos que demonstrarão como a empresa estava, onde está e para que direção deseja ir.


      1.3.2 Valor da informação contábil no setor público


      Do ponto de vista público, a atuação dos profissionais da contabilidade e a relevância da informação contábil residem em diferentes aspectos. Alguns deles estão relacionados ao fato de que os contadores produzem informações contábeis para vários tipos de usuários que analisarão o patrimônio das entidades públicas.


      Os contadores também estão relacionados à prestação de contas da Administração Pública, o que revela uma estreita ligação com a questão do controle social, exercido diretamente pela sociedade.


      O trabalho desse profissional representa um ponto de destaque nas normas de finanças públicas, como a Lei de Responsabilidade Fiscal1, voltada a aspectos de gestão fiscal. Eventuais infrações aos dispositivos dessa lei serão punidas de acordo com normas e dispositivos ligados à execução dos recursos públicos.


      
        
          1 Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Brasil, 2000).

        

      


      Outro exemplo é a participação do contador em processos de licitação e em concorrências públicas, já que, de acordo com a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (Brasil, 1993), é preciso apresentar, para a qualificação econômico-financeira do ente, a seguinte documentação:


      
        Art.31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:


        
          	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;


          	certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; (Brasil, 1993)

        

      


      A responsabilidade pelas informações contábeis também se apresenta por meio do cálculo dos índices contábeis previstos no edital, os quais devem ser devidamente justificados no processo administrativo da licitação, conforme disposto no parágrafo 5º do mesmo artigo, demonstrando mais uma vez a importância do trabalho e da informação contábil para a sociedade.


      Observa-se, com isso, que a conduta ética do contador e sua responsabilidade com relação às informações estão vinculadas em casos de gastos públicos, já que as demonstrações contábeis irão respaldar a boa situação econômico-financeira dos entes públicos de diferentes formas, de acordo com o que exige a lei (Brasil, 1993).


      A accountability é um termo associado às finanças públicas que também tem relação com o contador e com a importância da informação contábil para a sociedade. Pode-se dizer que esse conceito reúne diversos mecanismos de controle e prestação de contas do setor público, incluindo Tribunais de Contas da União (TCU), Ministério Público (MP) e Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União.


      Existem também os portais da transparência e o controle feito pela própria sociedade, com informações geradas pela contabilidade pública, que é elaborada e apresentada por todos os órgãos públicos. Isso garante maior controle dos recursos, transparência e uma evolução no que se refere à prestação de contas à sociedade.


      Em relação aos contadores, a profissão contábil também deve seguir preceitos legais e de normatização em seu exercício. Essas imposições auxiliam na questão da relevância e do controle da informação contábil para a sociedade.


      De acordo com o CFC (2019), as normas profissionais podem estabelecer regras de exercício gerais ou direcionadas especificamente a determinada função (como a de auditor independente ou de perito contábil).


      Além disso, existem as normas técnicas associadas a conceitos, regras e procedimentos que normatizam os mais diversos campos de atuação e aplicação da ciência contábil, além de guias e orientações para firmas de auditoria de pequeno e médio porte.


      


      Perguntas e respostas


      Qual a diferença entre as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) profissionais e as técnicas? Como essas regras podem ser elencadas?


      As NBCs podem ser divididas em profissionais (P) e técnicas (T). As normas profissionais estabelecem as regras do exercício profissional e classificam-se em três grupos:


      
        	NBC PG – Geral


        	NBC PA – do Auditor Independente


        	NBC PP – do Perito

      


      Já as normas técnicas estão ligadas a conceitos doutrinários, regras e procedimentos. São classificadas em:


      
        	NBC TG – Geral

        
          	Normas Completas


          	Normas Simplificadas para pequenas e médias empresas (PMEs)


          	Normas Específicas

        




        	NBC TSP – do Setor Público


        	NBC TA – de Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica


        	NBC TR – de Revisão de Informação Contábil Histórica


        	NBC TO – de Asseguração de Informação Não Histórica


        	NBC TSC – de Serviço Correlato


        	NBC TI – de Auditoria Interna


        	NBC TP – de Perícia

      


      


      No que se refere às normas, a preocupação com o teor e a importância das informações repassadas é tão grande que os profissionais da área contábil também apresentam implicações relacionadas ao Código Comercial e às legislações tributária, previdenciária e societária, entre outras que afetam diretamente a elaboração e a apresentação das informações geradas pelos contadores.


      É importante lembrar que o contador é o responsável direto pelas informações sobre as organizações e que estas têm impacto na vida de diversos usuários das informações contábeis.


      
        
          
        

        
          
            	
              Os stakeholders, como também são conhecidos os usuários da informação contábil, são representados, entre outros: pelo governo, na figura dos impostos que são recolhidos com base no resultado apurado da organização; pelos investidores, que têm seus lucros e dividendos pagos com base nos lucros do período; e pelos clientes, credores, fornecedores, financiadores e todos os demais interessados na situação da empresa.

            
          

        
      


      A relevância da informação contábil pode ser compreendida sob diferentes prismas. O papel do contador nesse cenário deve estar pautado em princípios éticos e em normas e responsabilidades para garantir que as informações geradas reflitam a realidade e cumpram seu papel diante dos usuários da contabilidade.


      1.4 Ramos de atuação do contador


      O contador, na atualidade, pode atuar nas mais diversas áreas, dado que a profissão apresenta grande integração com outros ramos do conhecimento humano.


      Mesmo nas atividades mais rotineiras, como na elaboração das demonstrações de um condomínio ou na prestação de contas de organizações não governamentais, partidos políticos ou instituições religiosas, existe a participação de um contador.Assim, é preciso reconhecer que sua atuação é bastante ampla.


      Destaca-se, nesse sentido, a importância da especialização na carreira do contador, a exemplo do que ocorre em outras áreas que têm bases teóricas bastante complexas ou extensas normatizações. O profissional pode, por exemplo, trabalhar em empresas privadas executando atividades de planejamento tributário, cada vez mais essenciais para as empresas no Brasil, já que a carga tributária do país é uma das maiores do mundo. Essa área, a propósito, é uma das que mais remunera e oferta aos profissionais espaço para desenvolvimento, já que a legislação exige estudo constante, pesquisa e percepções sobre a matéria envolvida. Para atuar nesse setor, é preciso ter responsabilidade, pois, em alguns casos, cálculos e outros pontos ligados a tributos podem estar relacionados a altos valores. Assim, o profissional precisa estar ciente do impacto que pode ter na organização.


      Aliás, em quase todas as áreas em que o contador atua é preciso ressaltar a questão da responsabilidade civil e profissional, já que grande parte do trabalho desse profissional está relacionada a somas vultosas ou a questões relacionadas a outros colaboradores. Dessa forma, a responsabilidade do profissional está presente em qualquer especialização ou cargo exercido.


      Os profissionais da área também podem atuar como analistas financeiros envolvidos com a questão de crédito ou em mercados de capitais, investimentos ou custos.
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